
~
CDS.PP

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

IZI REQUERIMENTO Publique-se

D PERGUNTA Número /XI( ,a)
2.. ~ lei> 12..0 \ I

qSecretári\ da Mesa

Assunto: Adaptações às Reduções Salariais nas Empresas Municipais

Destinatário:PresidentedaCâmaraMunicipaldeVIANADOAlENTEJO

Ex.moSr. PresidentedaAssembleiadaRepública

Considerandoque:

1 - O Orçamentodo Estadopara2011,aprovadopelalei n.o55-A/2010,de 31 de Dezembro,

introduziuuma normaque determinaque os trabalhadoresdas empresaspúblicasde capital

exclusivaou maioritariamentepúblico,das entidadespúblicasempresariaise das entidadesque

integramo sectorempresarialregionale municipal,sofremumcortenassuasremunerações,de

formaaquea massasalarialdiminua5%.

2 - Esta mesmanormapermite"adaptaçõesautorizadase justificadaspela sua natureza

empresariar.

3- O Decreto-leide ExecuçãoOrçamental- Decreto-Lein.° 29-A/2011, de 1 de Março- veio

estabelecerque as empresasmunicipaispoderãofazer adaptaçõesàs reduçõessalariaisdos seus

funcionários,pedindoautorizaçãoàs autarquias.

4 - Estaregra podevir abrircaminhoa inúmerasalterações,modificaçõesou adaptaçõespor parte

do sectorempresariallocalem relaçãoàs reduçõesremuneratóriasprevistasnaalíneat) do n.O9 do
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artigo19.°doOrçamentodo Estadode 2011.

5 - Estasadaptaçõesserãofeitas portitularesdosórgãosexecutivosprópriosdasregiõesautónomas

e da administraçãolocal, respectivamente,nos termos do respectivoestatutoe regimejurídico,

conformeestabelecea alíneab) doartigo68.°do Decreto-Leide ExecuçãoOrçamental.

Assim,tendopresenteque:

Nostermosdodispostonoartigo156.°,alínea,d) daConstituição,é direitodosDeputados«requerere

obterdo Govemooudosórgãosdequalquerentidadepúblicaoselementos,informaçõese publicações

oficiaisque consideremúteis parao exercíciodo mandato»;Nostermosdo artigo155.°,n.o3 da

Constituiçãoe doartigo12.°,n.o3 doEstatutodosDeputados,«todasasentidadespúblicasestãosujeitas

aodevergeraldecooperaçãocomosDeputadosnoexercíciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nostermosdodispostono artigo229°,n.o1 do RegimentodaAssembleiada República,as perguntas

apresentadaspelosDeputadossãotramitadasporintermédiodo PresidentedaAssembleiada República

comdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responderconformeo dispostono n.o3 do

mesmopreceito;

O(s)Deputado(s)do CDS-PP,abaixo-assinado(s),vêmporestemeiorequererà CâmaraMunicipalde

VIANADOALENTEJO,nos termose fundamentosqueantecedem,a respostaurgenteàs seguintes

perguntas:

1 - Relativamenteàs EmpresasMunicipaistuteladasporessaCâmaraMunicipal,foramefectuadas

adaptaçõesàs reduçõesremuneratóriasa aplicaraos respectivostrabalhadores,em função da

possibilidadeabertapelaúltimapartedaalíneat) don.O9 doartigo19.°da Lein.O55-A/2010,de31de
Dezembro?



~
CDS.PP

. ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

2 - Emcasoafirmativo, de que forma foi aplicada aquela norma na(s)empresa(s)em apreço?

3 - Quantas pessoasforamabrangidasporessasreduçõese quais os valoresemcausa?

Palácio de São Bento, 28 de Março de 2011.

Deputado(a)s:


